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MENSAGEMMENSAGEM
A língua tem poder sobre a vida e sobre a morte; os que gostam de usá-la comerão do seu fruto. "Provérbios 18: 21".

Para conhecim ento  e  devida execução, pub l ico  o  s egu in tePara conhecim ento  e  devida execução, pub l ico  o  s egu in te
1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

1 - SERVIÇO PARA O DIA1 - SERVIÇO PARA O DIA

A CARGO DOS ORGANISMOS INTERNOS DA CORPORAÇÃO
(Fonte: Nota nº 22921 - 14º GBM)

2ª PARTE - INSTRUÇÃO2ª PARTE - INSTRUÇÃO
1 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS1 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:

3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1

CONDUTOR DE
VEICULO DE
EMERGÊNCIA/ REDE
EAD SENASP

60 HORAS 2016 Capacitação

Fonte: Nota nº 23099 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23099 - QCG-DEI)

2  - DIPLOMAS E CERTIFICADOS2 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte  Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:

3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1

Introdução à
tecnologia de
sprinklers para
controle de
incêndios/ REDE EAD
SENASP

60 horas 2018 Capacitação

Fonte: Nota nº 23100 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23100 - QCG-DEI)

3  - DIPLOMAS E CERTIFICADOS3 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:

3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1

Aspectos Jurídicos da
Abordagem Polic ial
2/ REDE EAD
SENASP

60 H/A 2009 Capacitação

Fonte: Nota nº 23101 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23101 - QCG-DEI)

4  - DIPLOMAS E CERTIFICADOS4 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militare abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte  Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:

3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1

Intervenção em
Emergências com
Produtos Perigosos/
REDE EAD SENASP

60 H/A 2008 Capacitação

Fonte: Nota nº 23102 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23102 - QCG-DEI)

5  - DIPLOMAS E CERTIFICADOS5 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte  Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:
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3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1
Direitos
Humanos/REDE EAD
SENASP

40 horas 2010 Capacitação

Fonte: Nota nº 23103 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23103 - QCG-DEI)

6  - DIPLOMAS E CERTIFICADOS6 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte  Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:

3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1 Emergencista Pré-
Hospitalar 1 60 horas/AULAS 2008 Capacitação

Fonte: Nota nº 23104 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23104 - QCG-DEI)

7  - DIPLOMAS E CERTIFICADOS7 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:

3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1
Emergencista Pré-
hospitalar 2/REDE
EAD SENASP

60 horas/AULAS 2010 Capacitação

Fonte: Nota nº 23106 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23106 - QCG-DEI)

8  - DIPLOMAS E CERTIFICADOS8 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte  Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:

3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1
Mediação de
Conflitos 1/ REDE
EAD SENASP

60 horas/AULAS 2009 Capacitação

Fonte: Nota nº 23107 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23107 - QCG-DEI)

9  - DIPLOMAS E CERTIFICADOS9 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS

O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte  Certificado:
NomeNome MatrículaMatrícula Nome do Curso:Nome do Curso: Carga Horária:Carga Horária: Ano de Referência:Ano de Referência: Nível Acadêmico:Nível Acadêmico:

3 SGT QBM CLAUDECY FERNANDES DA LUZ 5827302/1
Gerenciamento de
Crises/REDE EAD
SENASP

60 horas 2009 Capacitação

Fonte: Nota nº 23108 - 2020 - DEI
(Fonte: Nota nº 23108 - QCG-DEI)

10 - NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO – APROVAÇÃO10 - NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO – APROVAÇÃO

Aprovo a NOTA DE SERVIÇO de nº 06/2020, elaborada pela Seção Administrativa da Ajudância Geral, referente a  participação de
militares empregados na execução de serviços no QCG, durante a "OPERAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DOOPERAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DO
COMANDO GERAL DO CBMPACOMANDO GERAL DO CBMPA", ora em realização no mês de junho de 2020.
Fonte: Nota nº 23149 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23149 - 14º GBM)

11 - NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO – APROVAÇÃO11 - NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO – APROVAÇÃO

Aprovo a NOTA DE SERVIÇO Nº 06/2020, elaborada peo Projeto Bombeiros da Vida, referente ao Sistema de coleta externa de leite
humano/visita domiciliar, com o objetivo de atender e orientar às mães de recém-nascidos e de lactentes em domicílio, além de realizar a
arrecadação externa de leite humano na Região Metropolitana de Belém, para atenbder a demanda da UTI neonatal da Fundaçao Santa
Casa de Misericórdia do Pará, realizado no mês de maio do corrente ano.
Fonte: Ofício nº 042/2020-PBV e Protocolo nº 331760, 349055- 2020- PBV;  Nota nº 23131 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23131 - 14º GBM)

12 - ORDEM DE SERVIÇO12 - ORDEM DE SERVIÇO

Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 026/2020, do 19º GBM-Capanema, referente ao evento "APOIO AO TAF DOS OFICIAIS DA PMPA", a
ser realizado nos dias 16 e 17 de Junho de 2020, no Município de Capanema-Pa. Situação: Missão para a Guarnição de Serviço.
Fonte: Protocolo Eletrônico nº 2020/381202, Nota nº 23061 - 2020 e Ordem de Serviço nº 026/2020-19º GBM.
(Fonte: Nota nº 23061 - 19º GBM)

13 - PUBLICAÇÃO DE CERTIFICADOS E EVENTOS ACADÊMICOS13 - PUBLICAÇÃO DE CERTIFICADOS E EVENTOS ACADÊMICOS

A Diretor ia de Ensino e Instrução do CBMPA informa que:A Diretor ia de Ensino e Instrução do CBMPA informa que:
1. Para fins de solicitação de publicação de certificados e eventos acadêmicos pelo SIGA, a partir do dia 15 de junho de 2020, SERÃO
ANALISADOS SOMENTE certificados de cursos de capacitação e eventos acadêmicos realizados de 2010 aos dias atuais.
2. Excetua-se a esta regra cursos de graduação, pós-graduação lacto e stricto sensu e especialização bombeiro militar dos quais serão
analisados diplomas e certificados de qualquer ano.
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EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS – TCEL QOBMEDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS – TCEL QOBM
Diretor de Ensino e InstruçãoDiretor de Ensino e Instrução
Fonte: Nota nº 23127/2020 - QCG - DEI
(Fonte: Nota nº 23127 - QCG-DEI)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
I -  ASSUNTOS GERAISI -  ASSUNTOS GERAIS
A - ALTERAÇÃO DE OFICIAISA - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
1 - AJUDA DE CUSTO1 - AJUDA DE CUSTO

De acordo com o que preceituam os artigos 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973, solicitado pelo requerente:
NomeNome MatrículaMatrícula Transferido para:Transferido para: BG Nº:BG Nº: UBM de Origem:UBM de Origem: Valor da Ajuda deValor da Ajuda de

custo:custo:

CEL QOBM LUÍS CLÁUDIO RÊGO DOS SANTOS 5420822/1 4º GBM 106 DE 05JUN2020 QCG-DF 2 Soldos

DESPACHO:DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SPP/DP providencie o pagamento;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 7111/2020 e Nota nº 23143- 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
(Fonte: Nota nº 23143 - QCG-DP)

2 - APRESENTAÇÃO2 - APRESENTAÇÃO

Apresentou-se na Diretoria de Pessoal o militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Motivo:Motivo: Data de Apresentação:Data de Apresentação:

CAP QOBM MARCELO SANTOS RIBEIRO 57216376/1 3º GBM Por ter sido transferido
para o 3º GBM. 04/06/2020

Fonte: Protocolo nº 383866 - 2020 e Nota nº 23028 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23028 - QCG-DP)

3 - APRESENTAÇÃO3 - APRESENTAÇÃO

Apresentou-se na Diretoria de Pessoal o militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Motivo:Motivo: Data de Apresentação:Data de Apresentação:

MAJ QOBM ZILVANDRO PINHEIRO DE MACEDO 57174109/1 QCG-DAL
POR TER SIDO
TRANSFERIDO DO 23º
GBM PARA O QCG/DAL

08/06/2020

Fonte: Protocolo n° 387649 - 2020 e Nota nº 23084 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23084 - QCG-DP)

4 - ATESTADO MÉDICO - HOMOLOGADO4 - ATESTADO MÉDICO - HOMOLOGADO

Militar encontra-se em dispensa médica (fora do aquartelamento), pelo período descrito abaixo, por se enquadrar como paciente de alto
risco para infecção pelo SARS COV-2. Podendo exercer serviço em Home Office.
NomeNome MatrículaMatrícula Dias:Dias: Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final:

2 TEN QOABM WANDERLEY SILVA DE OLIVEIRA 5426200/1 30 06/05/2020 04/06/2020

2 TEN QOABM WANDERLEY SILVA DE OLIVEIRA 5426200/1 30 04/06/2020 03/07/2020

Fonte: Nota nº 23091 - 2020 - Diretoria de Saúde do CBMPA.
(Fonte: Nota nº 23091 - QCG-DS)

5 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO5 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

ATO DO PODER EXECUTIVOATO DO PODER EXECUTIVO
DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2020DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ,O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ,  usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso 111 e X, da
Constituição do Estado Pará, e
ConsiderandoConsiderando  o disposto no art. 88, § 1°, inciso I, da Lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
ConsiderandoConsiderando  o disposto no art. 2°, item 5, do Anexo da Lei Estadual n° 5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual n°
8.289, de 28 de agosto de 2015, nos arts. 3° e 59 da Lei Estadual n°. 7.584, de 23 de dezembro de 2011, e no art. 21, § 1°, item 3, do
Decreto Federal n° 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200);
ConsiderandoConsiderando  o teor do Ofício n° 086/2020 - GAB/CMG, de 20 de maio de 2020, de maio de 2020 da Casa Militar da Governadoria do
Estado do Pará;
ConsiderandoConsiderando  as informações e os documentos constantes no Processo n° 2020/346733,
 
DECRETA:DECRETA:
Art. 1º. Colocar à disposição do Gabinete Militar do Ministério Público do Estado do Pará, os Oficiais da Polícia Militar, TEN CEL QOPM
26319 FABIO JOSÉ SILVA RAYOL e TEN CEL QOPM RG 15168 LUIS ROBERTO LOBATO DOS SANTOS JÚNIOR Art. 2° Agregar os
Oficiais da Polícia Militar TEN CEL QOPM RG 26319 FABIO JOSÉ SILVA RAYOL e TEN CEL QOPM RG 15168 LUIS ROBERTO LOBATO
DOS SANTOS JÚNIOR, em razão de terem passado à disposição do Gabinete Militar do Ministério Público do Estado do Pará, para o
exercício de função de natureza policial militar.
Art. 3° Revoga-se o Decreto de 14 de maio de 2020, publicado na Edição Extra do Diário Oficial do Estado n°. 34.217, relativos à cessão
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de Oficiais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para compor o Gabinete Militar do Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE JUNHO DE 2020.
 
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHO
Governador do EstadoGovernador do Estado
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34.247, de 08 de junho de 2020; Nota nº  23137 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23137 - 14º GBM)

6 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA6 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA

Transferência do período de férias do militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Ano de Referência:Ano de Referência: Mês de Referência:Mês de Referência: Novo Mês de Férias:Novo Mês de Férias: Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final:

CAP QOBM ABEDOLINS CORREA XAVIER 57190110/1 QCG-COJ 2019 JUN AGO 01/08/2020 30/08/2020

Fonte: Protocolo nº 365392 - 2020 e Nota nº 23080 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23080 - QCG-DP)

7 - L ICENÇA ESPECIAL - DEFERIMENTO7 - L ICENÇA ESPECIAL - DEFERIMENTO

De acordo com o que preceituam os art. 70 e 71, da Lei Estadual nº 5.251/1985, solicitado pelo requerente abaixo mencionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final: Decênio de Referência:Decênio de Referência:

TEN CEL QOBM JORGE EDISIO DE CASTRO TEIXEIRA 5539048/1 24/09/2003 24/09/2013 2ª

DESPACHODESPACHO:
1. Deferido;
2. A SCP/DP providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 7-95 - 2020 e Nota nº 23027 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23027 - QCG-DP)

8 - REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA8 - REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico para os devidos fins de direito que, pesquisando no Sistema de Acompanhamento de Processo do Subcomando Geral do Corpo
de Bombeiros MIlitar do Pará, NÃO CONSTA nenhum registro de distribuição de efeito processual administrativo e Inquérito Policial Militar
em nome do miltiar abaixo qualificado:

NomeNome MFMF Requerimento nºRequerimento nº
CAP QOABM RONALDO CAMARA DA SILVA 5452732/1 7074

 
ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO - CEL QOBMALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO - CEL QOBM
Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPAChefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA
 
1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de março de 2013, publicada no Boletim Geral
da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal da Corporação que foram fornecidos
através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, não terá validade par fins de instrução de processos
judiciais e é válida por 30 dias após a data de sua publicação em Boletim Geral.
Fonte: Nota nº 23058 - 2020 - Subcomando Geral do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23058 - QCG-SUBCMD)

9 - REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA9 - REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico para os devidos fins de direito que, pesquisando no Sistema de Acompanhamento de Processo do Subcomando Geral do Corpo
de Bombeiros MIlitar do Pará, NÃO CONSTA nenhum registro de distribuição de efeito processual administrativo e Inquérito Policial Militar
em nome do miltiar abaixo qualificado:

NomeNome MFMF Requerimento nºRequerimento nº
1º TEN QOEBM LUCIVALDO DE SOUZA GUEDES 5158958/1 7079

 
ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO - CEL QOBMALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO - CEL QOBM
Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPAChefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA
 
1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de março de 2013, publicada no Boletim Geral
da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal da Corporação que foram fornecidos
através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá validade par fins de instrução de
processos judiciais e é válida por 30 dias após a data de sua publicação em Boletim Geral. 
Fonte: Nota nº 23056 - 2020 - Subcomando Geral do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23056 - QCG-SUBCMD)

B - ALTERAÇÃO DE PRAÇASB - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS
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1 - APRESENTAÇÃO1 - APRESENTAÇÃO

PRAÇA ESPECIALPRAÇA ESPECIAL
Apresentou-se na Diretoria de Pessoal o militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Motivo:Motivo: Data de Apresentação:Data de Apresentação:

ASP OF BM MARCIO AUGUSTO LIMA LOBATO 5932578/1 6º GBM Por ter sido transferido do
6° GBM 01/06/2020

Fonte: Protocolo nº 365957 - 2020 e Nota nº 23009 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23009 - QCG-DP)

2 - APRESENTAÇÃO2 - APRESENTAÇÃO

PRAÇA ESPECIALPRAÇA ESPECIAL
Apresentaram-se no 1° GBM - Cremação os militares abaixo relacionados:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Motivo:Motivo: Data de Apresentação:Data de Apresentação:

ASP OF BM EVANDRO FABIO ALEIXO MELO DA SILVA 5932598/1 1º GBM Transferência 29/05/2020

ASP OF BM MAURO SERGIO PEREIRA MENEZES FILHO 5932596 /1 1º GBM Transferência 29/05/2020

ASP OF BM PEDRO EMILIO CASTELO BRANCO ALENCAR FRANCA 5932631/1 1º GBM Transferência 29/05/2020

ASP OF BM RAIMUNDO FELIPE TAVARES MACIEL 5932626/1 1º GBM Transferência 29/05/2020

Fonte: Protocolo PAE: 2020/365392 e Nota nº 23053 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA. 
(Fonte: Nota nº 23053 - QCG-DP)

3 - APRESENTAÇÃO3 - APRESENTAÇÃO

Apresentou-se na Diretoria de Pessoal o militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Motivo:Motivo: Data de Apresentação:Data de Apresentação:

1 SGT QBM ISAIAS SANTOS DE JESUS 5398606/1 11º GBM Por ter sido transferido do
12° GBM 26/05/2020

Fonte: Protocolo n° 347936 - 2020 e Nota nº 23081 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23081 - QCG-DP)

4 - AVERBAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA4 - AVERBAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA

De acordo com o que preceitua o art. 71, § 3º e art. 133, Inciso IV, da Lei Estadual nº 5.251/1985, averbo no assentamento do militar
relacionado abaixo, a licença especial não gozada, de acordo com o período de referência disposto: 

NomeNome MatrículaMatrícula Dias (Averba):Dias (Averba):
Decênio deDecênio de
ReferênciaReferência
(Averbação):(Averbação):

Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final:

SUB TEN QBM-COND WALMIR RODRIGUES DE ALMEIDA 5427932/1 180 1ª 01/03/1993 01/06/2002

DESPACHO: DESPACHO: 
1. Deferido;
2. A SCP/DP  providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 6945 - 2020 e Nota nº 23044 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23044 - QCG-DP)

5 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA5 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA

Transferência do período de férias do militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Ano de Referência:Ano de Referência: Mês de Referência:Mês de Referência: Novo Mês de Férias:Novo Mês de Férias: Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final:

SUB TEN QBM-COND ELIEL PUREZA BELEM 5211751/1 1º GBM 2019 JAN MAR 01/03/2020 30/03/2020

Fonte: Protocolo antigo 170809- 2020 e Nota nº 23029 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23029 - QCG-DP)

6 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA6 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA

Transferência do período de férias do militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Ano de Referência:Ano de Referência: Mês de Referência:Mês de Referência: Novo Mês de Férias:Novo Mês de Férias: Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final:

SUB TEN QBM-COND SERGIANO DE AQUINO CARVALHO 5826578/1 1º GBM 2019 JUN OUT 01/10/2020 30/10/2020

Fonte: Protocolo PAE 2020/380827 e Nota nº 23059- 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23059 - QCG-DP)

7 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA7 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA

Transferência do período de férias do militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Ano de Referência:Ano de Referência: Mês de Referência:Mês de Referência: Novo Mês de Férias:Novo Mês de Férias: Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final:

CB QBM WAGNER CARVALHO DA SILVEIRA 57173856/1 QCG-PBV 2019 JUN JUN 15/06/2020 14/07/2020

Fonte: Protocolo PAE: 2020/356438 e Nota nº 23078 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA. 
(Fonte: Nota nº 23078 - QCG-DP)

8 - L ICENÇA ESPECIAL - DEFERIMENTO8 - L ICENÇA ESPECIAL - DEFERIMENTO

De acordo com o que preceituam os art. 70 e 71, da Lei Estadual nº 5.251/1985, solicitado pelo requerente abaixo mencionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Data de Iníc io:Data de Iníc io: Data Final:Data Final: Decênio de Referência:Decênio de Referência:
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SUB TEN QBM-COND WALMIR RODRIGUES DE ALMEIDA 5427932/1 01/06/2002 01/06/2012 2ª

DESPACHODESPACHO:
1. Deferido;
2. A SCP/DP  providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 6982 - 2020 e Nota nº 23042 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23042 - QCG-DP)

9 - L ICENÇA SAÚDE - TRATAMENTO 9 - L ICENÇA SAÚDE - TRATAMENTO DE PESSOA FAMÍLIADE PESSOA FAMÍLIA

Concessão da licença para tratamento de pessoa da família, conforme dispõe o Art.70, § 1°, alinea "c " da Lei nº 5.251/1985. Ao militar
abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Data de Inic io (Licença):Data de Inic io (Licença): Data Final (Licença):Data Final (Licença): Unidade:Unidade:

1 SGT QBM-COND SERGIO LISBOA DA SILVA 5601932/1 12/05/2020 26/05/2020 6º GBM

Fonte: Requerimento nº 6719 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA e 23147 - 2020 - Diretoria de Saúde do CBMPA.
(Fonte: Nota nº 23147 - QCG-DS)

10 - LUTO – CONCESSÃO10 - LUTO – CONCESSÃO

Concessão de 08 (oito) dias de luto, no período disposto, ao militar abaixo relacionado, conforme o Art. 67, Inciso II e Art. 69 da Lei
Estadual nº 5.251/1985.
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Nome do Familiar:Nome do Familiar: Grau de ParentescoGrau de Parentesco

::
Data deData de
Iníc io:Iníc io: Data Final:Data Final: Data deData de

Apresentação:Apresentação:

CB QBM PAULO GUILHERME VALENTE
PACHECO 57173640/1 6º GBM MARIA IZABEL DOS SANTOS

PACHECO AVÓ PATERNA 30/05/2020 06/06/2020 07/06/2020

DESPACHO:DESPACHO:
1. Deferido
2. Ao comandante do Militar para informação e controle
3. Regitre-se, publique-se e cumpra-se
Fonte: Requerimento nº 7064 - 2020 e Nota nº 22985 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 22985 - QCG-DP)

11 - REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA11 - REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico para os devidos fins de direito que, pesquisando no Sistema de Acompanhamento de Processo do Subcomando Geral do Corpo
de Bombeiros MIlitar do Pará, NÃO CONSTA nenhum registro de distribuição de efeito processual administrativo e Inquérito Policial Militar
em nome do miltiar abaixo qualificado:

NomeNome MFMF Requerimento nºRequerimento nº
2 SGT BM JOSE NILTON DE SOUSA 5162556/1 6762

 
ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO - CEL QOBMALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO - CEL QOBM
Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPAChefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA
 
1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de março de 2013, publicada no Boletim Geral
da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal da Corporação que foram fornecidos
através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, não terá validade par fins de instrução de processos
judiciais e é válida por 30 dias após a data de sua publicação em Boletim Geral.
Fonte: Nota nº 23057 - 2020 - Subcomando Geral do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23057 - QCG-SUBCMD)

II -  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOSII -  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0134/2020 – GS/SEPLAD, DE 03 DE JUNHO DE 2020PORTARIA Nº 0134/2020 – GS/SEPLAD, DE 03 DE JUNHO DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃOA SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº
8.933 de 29 de novembro de 2019, publicada no DOE nº 34047, de 02 de dezembro de 2019 e,
CONSIDERANDO oCONSIDERANDO o  art. 3º, inciso VI da Lei nº 8.933 supra, que estabelece como uma das funções básicas da Secretaria de Estado de
Planejamento e Administração, normatizar as ações pertinentes às políticas de gestão do patrimônio para o sistema administrativo
estadual;
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que dispõe a alínea b, do inciso XII do art. 5º da Lei Nº 8.933 de 29 de novembro de 2019, que atribui à Diretoria de
Gestão do Patrimônio da SEPLAD competência para propor políticas públicas, definir normas, planejar, promover, executar e controlar as
ações de gestão de patrimônio mobiliário no âmbito da Administração Pública Estadual;
CONSIDERANDOCONSIDERANDO ainda, a necessidade de padronizar e normatizar os procedimentos relativos a gestão e controle do acervo mobiliário
do Estado no âmbito da Administração Pública Estadual;
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art.1º. Fica aprovada a nova versão do Manual de Gestão do Patrimônio Mobiliário do Estado do Pará, que deverá ser observado por
todos os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, cuja íntegra estará disponível na
internet no endereço www.seplad.pa.gov.br.
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Art.2º. A Diretoria de Gestão do Patrimônio/SEPLAD fica responsável pela adoção das providências necessárias à implementação das
alterações no Manual de Gestão do Patrimônio e pelo respectivo acompanhamento de seu fiel cumprimento.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, 03 de junho de 2020.
 
HANA SAMPAIO GHASSANHANA SAMPAIO GHASSAN
Secretár ia de Estado de Planejamento e AdministraçãoSecretár ia de Estado de Planejamento e Administração
Protocolo: 552030
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34.248, de 09 de junho de 2020; Nota nº  23132 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23132 - 14º GBM)

2 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO2 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIALSECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
PORTARIA Nº 009/2020/GAB/SEC, BELÉM/PA, 04 DE JUNHO DE 2020.PORTARIA Nº 009/2020/GAB/SEC, BELÉM/PA, 04 DE JUNHO DE 2020.
UALAME FIALHO MACHADO, Secretár io de Estado de Segurança Pública e Defesa Social,UALAME FIALHO MACHADO, Secretár io de Estado de Segurança Pública e Defesa Social,  no uso de suas atribuições legais,
e...
CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:  o que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no que preconiza seu artigo 51, que exige a
necessidade de existência de comissão permanente ou especial de licitação para processamento ou julgamento da habilitação preliminar,
e o processamento das propostas das licitações promovidas pelo Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social;
CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:  os Princípios Constitucionais da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da Publicidade e da Eficiência
que regem a Administração Pública;
CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:  a necessidade de executar de maneira eficiente e eficaz os procedimentos licitatórios realizados pelo Fundo Estadual
de Segurança Pública e Defesa Social/FESPDS;
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Licitação do Fundo Estadual de Segurança
Pública e Defesa Social; AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SILVA – Presidente (MF nº 57190113/1); PAULO DA CONCEIÇÃO MONTEIRO –
1º Membro (MF nº 57189190/1); CARLOS ALBERTO TABOSA DA SILVA JÚNIOR – 2º Membro (MF nº 6403813) e LUCIANA CUNHA DA
SILVA – Suplente (MF nº 57192666/2);
Art. 2º. Compete a Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Federal nº 8.666/93 e demais
legislações e atos normativos que disciplina ou vierem a disciplinar a matéria, processar e julgar as licitações referentes às aquisições de
bens, contratação de serviços, obras e locação de bens móveis no âmbito do FESPDS;
Parágrafo Único: Competirá, ainda, observar todas as regulamentações internas e apresentar a autoridade superior relatório anual dos
trabalhos realizados pela Comissão, além de outros que vierem a ser solicitados a depender da necessidade;
Art. 3º. O período de vigência da Comissão Permanente de Licitação/CPL, nos termos do § 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93, será de 01
(um) ano, a contar da data de sua publicação;
Art. 4º. Nos impedimentos e/ou afastamento eventuais do Presidente da Comissão, responderá por este, o 1º membro, na ordem acima
estabelecida, e assim sucessivamente.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
UALAME FIALHO MACHADOUALAME FIALHO MACHADO
Secretár io de Estado de Segurança Pública e Defesa SocialSecretár io de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
Protocolo:
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34.248, de 09 de junho de 2020; Nota nº  23134 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23134 - 14º GBM)

3 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO3 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

CORPO DE BOMBEIROS MILITARCORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUPRIMENTO DE FUNDO .SUPRIMENTO DE FUNDO .
PORTARIA: Nº 326 DE 05 DE JUNHO DE 2020PORTARIA: Nº 326 DE 05 DE JUNHO DE 2020
Nome:Nome:  Thiago Glyston da Silva Crispim
MatrículaMatrícula : 57218514-1
FunçãoFunção : Cabo
Função ProgramáticaFunção Programática : 06 122.1297.8338
Elemento de despesa:Elemento de despesa:  339030 - Consumo
ValorValor : R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazo de aplicaçãoPrazo de aplicação : 60 Dias
Ordenador de despesasOrdenador de despesas: Hayman Apolo Gomes de Souza – CEL QOBM
Protocolo:
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34.248, de 09 de junho de 2020; Nota nº  23135 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23135 - 14º GBM)

4 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO4 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

CORPO DE BOMBEIROS MILITARCORPO DE BOMBEIROS MILITAR
PORTARIA Nº 147 DE 27 DE MARÇO DE 2020.PORTARIA Nº 147 DE 27 DE MARÇO DE 2020.
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O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e;
ConsiderandoConsiderando  o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e Portara nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos militares: CAP QOBM LEANDRO TAVARES DE ALMEIDA, SUBTEN BM PEDRO PAULO COUTINHO BAIA, SUBTEN
BM EDIELSON ROBERTO DA SILVA FERREIRA, SGT BM ELIDIO EDEN DA MOTA COHEN, SGT BM MARCELO AUGUSTO LOPES
MAGALHAES, CB BM WELLINGTON SILVA DA SILVA, SD BM ELIAS AUGUSTO LEAL BATISTA, SD BM LEONARDO BRITO DA SILVA, SD
BM ROCK WILLIAM DIAS MIRANDA e SD BM PEDRO WILHAMIS SEABRA ABREU, diárias de alimentação e pousada para cada conforme
discriminado em planilha anexa, perfazendo um valor total de R$ 35.481,36 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E UM
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), para seguirem viagem Vitória do Jari – AP, no período conforme planilha, a fim de atuarem no
serviço de busca subaquática no referido município.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Grad. Nome MF
Data Nº Diárias V. Unit.

(R$)
V.Acresc.

20% Total R$
Saída Regresso Alim. Pous.

Cap BM
LEANDRO TAVARES
DE
ALMEIDA

57174110 06/03/2020 14/03/2020 9 9 223,32 307,72 4.019,76

St BM PEDRO PAULO
COUTINHO BAIA 5608767 06/03/2020 14/03/2020 9 9 197,82 282,22 3.560,76

St BM
EDIELSON
ROBERTO DA SILVA
FERREIRA

5610141 06/03/2020 14/03/2020 9 9 197,82 282,22 3.560,76

Sgt BM ELIDIO EDEN
DA MOTA COHEN 5826900 06/03/2020 14/03/2020 9 9 197,82 282,22 3.560,76

Sgt BM
MARCELO
AUGUSTO LOPES
MAGALHAES

5823978 06/03/2020 14/03/2020 9 9 197,82 282,22 3.560,76

Cb BM WELLINGTON
SILVA DA SILVA 57217960 06/03/2020 14/03/2020 9 9 179,36 263,76 3.228,48

Sd BM ELIAS  AUGUSTO
LEAL BATISTA

57217976 04/03/2020 14/03/2020 11 10 179,36 263,76 3.766,56

Sd BM LEONARDO BRITO
DA SILVA 57218050 04/03/2020 14/03/2020 11 10 179,36 263,76 3.766,56

Sd BM ROCK WILLIAM DIAS
MIRANDA 5932488 06/03/2020 14/03/2020 9 9 179,36 263,76 3.228,48

Sd BM PEDRO WILHAMIS
SEABRA ABREU 5932278 06/03/2020 14/03/2020 9 9 179,36 263,76 3.228,48

 
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa CivilComandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
 
PORTARIA Nº 197 DE 11 DE MAIO DE 2020.PORTARIA Nº 197 DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e;
ConsiderandoConsiderando  o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a portaria nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos militares: SGT BM PAULO SERGIO LIMA DA COSTA, SGT BM RAIMUNDO FRANCISCO DE CARVALHO, SD BM
RENATO OLIVEIRA PINHEIRO e SD BM ANDRE LUIZ PEREIRA LOBATO, 04 (quatro) diárias de alimentação e 03 (três) diárias de pousada
para cada, perfazendo um valor total de R$ 3.618,72 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), por
terem seguido viagem de Marabá ao município de Rondon do Pará – PA, no período de 17 a 20 de novembro de 2019, a fim de realizarem
serviço de prevenção na reintegração de posse na Fazenda Três Lagoas.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa CivilComandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
 
PORTARIA Nº 198, DE 11 DE MAIO DE 2020.PORTARIA Nº 198, DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e;
ConsiderandoConsiderando  o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a portaria nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos militares: SGT BM JANIO ERITON SAMPAIO LEAL, SGT BM VANDERLEY JOSE DE OLIVEIRA REGO E SD BM RICK
PEREIRA DOS REIS, 02 (DUAS) diária de alimentação e 01 (UMA) diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 1.171,08
(MIL, CENTO E SETENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), por terem seguido viagem de Santarém ao município de Belterra – PA, no
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período de 01 a 02 de fevereiro de 2020, a fim de realizarem serviço de busca de pessoa desaparecida.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa CivilComandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
 
PORTARIA Nº 199 DE 11 DE MAIO DE 2020.PORTARIA Nº 199 DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e;
ConsiderandoConsiderando  o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a portaria nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos militares: TCEL QOBM FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, SUBTEN BM WASHINGTON LUIS CASTRO ALVES, SGT BM
ANTONIO CARLOS MOREIRA TRAVASSOS, CB BM GEORGE LUIZ DE ABREU e CB BM ABINOAN SOARES DE OLIVEIRA, 04 (quatro)
diárias de alimentação e 03 (três) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 4.726,54 (QUATRO MIL, SETECENTOS
E VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), por terem seguido viagem de Itaituba ao município de Novo Progresso –
PA, no período de 12 a 15 de fevereiro de 2020, a fim de realizarem prevenção na inauguração da BR 163.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa CivilComandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
 
PORTARIA Nº 200, DE 04 DE MAIO DE 2020.PORTARIA Nº 200, DE 04 DE MAIO DE 2020.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e;
ConsiderandoConsiderando  o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a portaria nº 278, de 23 de outubro de 2019 – SEAD.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos militares: CAP QOBM LEANDRO TAVARES DE ALMEIDA, SUBTEN BM PEDRO PAULO COUTINHO BAIA, SUBTEN
BM EDIELSON ROBERTO DA SILVA FERREIRA, SGT BM ELIDIO EDEN DA MOTA COHEN, SGT BM MARCELO AUGUSTO LOPES
MAGALHAES, CB BM WELLINGTON SILVA DA SILVA, SD BM ELIAS AUGUSTO LEAL BATISTA, SD BM LEONARDO BRITO DA SILVA, SD
BM ROCK WILLIAM DIAS MIRANDA e SD BM PEDRO WILHAMIS SEABRA ABREU, 09 (nove) diárias de alimentação e 08 (oito) diárias de
pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 32.493,80 (TRINTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E
OITENTA CENTAVOS), para seguirem viagem de Belém e Santarém ao município de Vitória do Jari - AP, no período de 15 a 24 de março
de 2020, a fim de atuarem no serviço de busca subaquática no referido município.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Grad. Nome MF
Data Nº Diárias V. Unit.

(R$)
V.Acresc.

20% Total R$
Saída Regresso Alim. Pous.

Cap BM
LEANDRO
TAVARES DE
ALMEIDA

57174110 15/03/2020 24/03/2020 9 8 223,32 307,72 3.796,44

St BM
PEDRO
PAULO
COUTINHO
BAIA

5608767 15/03/2020 24/03/2020 9 8 197,82 282,22 3.362,94

St BM

EDIELSON
ROBERTO DA
SILVA
FERREIRA

5610141 15/03/2020 24/03/2020 9 8 197,82 282,22 3.362,94

Sgt BM
ELIDIO EDEN
DA MOTA
COHEN

5826900 15/03/2020 24/03/2020 9 8 197,82 282,22 3.362,94

Sgt BM

MARCELO
AUGUSTO
LOPES
MAGALHAES

5823978 15/03/2020 24/03/2020 9 8 197,82 282,22 3.362,94

Cb BM
WELLINGTON
SILVA DA
SILVA

57217960 15/03/2020 24/03/2020 9 8 179,36 263,76 3.049,12

Sd BM
ELIAS
AUGUSTO
LEAL BATISTA

57217976 15/03/2020 24/03/2020 9 8 179,36 263,76 3.049,12

Sd BM
LEONARDO
BRITO DA
SILVA

57218050 15/03/2020 24/03/2020 9 8 179,36 263,76 3.049,12

Sd BM ROCK WILLIAM
DIAS MIRANDA 5932488 15/03/2020 24/03/2020 9 8 179,36 263,76 3.049,12
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Sd BM

PEDRO
WILHAMIS
SEABRA
ABREU

5932278 15/03/2020 24/03/2020 9 8 179,36 263,76 3.049,12

 
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa CivilComandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
 
PORTARIA Nº 201 DE 11 DE MAIO DE 2020.PORTARIA Nº 201 DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa CivilO Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil , no uso das
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e;
ConsiderandoConsiderando  o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a portaria nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos militares: CB BM JEFFERSON OLIVEIRA DA SILVA, CB BM JULIO CESAR GALUCIO DE ANDRADE E SD BM ERICK
JONATAS GUIMARAES DE MENEZES, 07 (sete) diárias de alimentação e 06 (seis) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor
total de R$ 4.937,40 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), por terem seguido viagem de
Santarém ao município de Almerim – PA, no período de 25 a 31 de janeiro de 2020, a fim de realizarem instruções no curso de
capacitação de combate a incêndio florestal.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa CivilComandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
Protocolo: 551843
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34.248, de 09 de junho de 2020; Fonte: Nota nº 23139 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23139 - 14º GBM)

5 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO5 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

CORPO DE BOMBEIROS MILITARCORPO DE BOMBEIROS MILITAR
PORTARIA Nº 061 DE 08 DE JUNHO DE 2020 -  CEDECPORTARIA Nº 061 DE 08 DE JUNHO DE 2020 -  CEDEC
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa CivilO Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil , no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto Estadual de nº
2.539, de 20 de maio de 1994 e a Portaria nº 088 de 08 de fevereiro de 2019 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado nº 33803 de
13 de fevereiro de 2019.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Conceder aos militares relacionados, diárias conforme planilha, por terem seguido viagem ao município discriminado, no período de 24 a
31 de maio de 2020, a fim de realizarem assessoramento técnico ao Executivo local e a Defesa Civil do município, no levantamento de
áreas de risco e posterior elaboração do Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil.
Município de OrigemMunicípio de Origem: Belém-PA
DestinoDestino : Abaetetuba-PA
ObjetivoObjetivo : A serviço da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Servidores:Servidores:

Grad.Grad. NomeNome Diár iaDiár ia
AlimentaçãoAlimentação Diár ia PousadaDiár ia Pousada V.Total R$V.Total R$

St BM Márcio Alberto Carvalho da Silva 8 7 1.978,20
Sgt BM Isaías de Souza Costa 8 7 1.978,20
Cb BM Ismael Junio Pantoja da Silva 8 7 1.899,00

Ordenador:Ordenador:
 
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBMJAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa CivilCoordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil
Protocolo: 552006
 
PORTARIA Nº 062 DE 08 DE JUNHO DE 2020 -  CEDECPORTARIA Nº 062 DE 08 DE JUNHO DE 2020 -  CEDEC
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil,O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil,  no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto Estadual de nº
2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria nº 088 de 08 de fevereiro de 2019 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado nº 33803 de
13 de fevereiro de 2019.
 
RESOLVE:RESOLVE:
Conceder aos militares relacionados, diárias conforme planilha, por terem seguido viagem ao município discriminado, no período de 01 a
04 de junho de 2020, a fim de realizarem assessoramento técnico ao Executivo local e a Defesa Civil do município, no levantamento de
áreas de risco e posterior elaboração de Parecer Técnico Estadual.
Município de Origem:Município de Origem:  Belém-PA
DestinoDestino : Baião-PA
Objetivo:Objetivo:  A serviço da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
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Servidores:Servidores:

Grad.Grad. NomeNome Diár iaDiár ia
AlimentaçãoAlimentação Diár ia PousadaDiár ia Pousada V.Total R$V.Total R$

St BM Márcio Alberto Carvalho da Silva 4 3 923,16
Sgt BM Isaías de Souza Costa 4 3 923,16
Cb BM Ismael Junio Pantoja da Silva 4 3 886,20

Ordenador:Ordenador:
 
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBMJAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa CivilCoordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil
Protocolo: 552055
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34.248, de 09 de junho de 2020; Fonte: Nota nº 23136 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23136 - 14º GBM)

6 - RECEBIMENTO DE MATERIAIS PARA O ENFRENTAMENTO DO COVID-19.6  - RECEBIMENTO DE MATERIAIS PARA O ENFRENTAMENTO DO COVID-19.

Aos cinco dias do mês de junho do ano dois mil e vinte, a Comissão de Recebimento de Materiais de Consumo e Permanente adquiridos para o Corpo
de Bombeiros Militar do Pará, indicado pelo Exmº Sr. CEL QOBM HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – Coordenador Estadual de Defesa Civil e
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, por meio do Boletim Geral nº 34, de 18 de fevereiro de 2019, composta pelos Oficiais e
praças: MAJ QOBM ORLANDO FARIASORLANDO FARIAS  PINHEIRO MF: 5817021–1, SUBTEN BM ARONI FERREIRA MULATINHOMULATINHO JUNIOR, MF: 5609119-1, SGT
BM LUIS CARLOS VIEIRA VIE IRA MF: 5399254-1,  ,  tendo o primeiro como presidente, e os demais como membros, reuniram-se no Almoxarifado Geral do
CBMPA, para proceder ao recebimento de 623 (seiscentos e vinte e três) óculos de proteção individual, do senhor Hermínio Calvinho, Coordenador de
Recursos Logísticos da SEGUP para serem utilizadas no enfrentamento da COVID-19 pelos militares do CBMPA. 

 ITEM ITEM DESCRCIÇÃODESCRCIÇÃO QTD/UNDQTD/UND
01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 623 UNIDADES

Quartel em Belém/PA, 05 de junho de 2020.
 
ORLANDO FARIAS PINHEIRO – MAJ QOBMORLANDO FARIAS PINHEIRO – MAJ QOBM
Preisidente da ComisssãoPreisidente da Comisssão
  
ARONI FERREIRA MULATINHO JUNIOR – SUBTEN BMARONI FERREIRA MULATINHO JUNIOR – SUBTEN BM
1º Membro da Comissão1º Membro da Comissão
  
LUIS CARLOS VIEIRA – SGT BMLUIS CARLOS VIEIRA – SGT BM
2° Membro da Comissão2° Membro da Comissão
Fonte: Nota nº 23039 - 2020 - Almoxarifado Geral do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23039 - QCG-ALMOX)

7 - TRANSFERÊNCIA DE VOLUNTÁRIO CIVIL7 - TRANSFERÊNCIA DE VOLUNTÁRIO CIVIL

De acordo com o que preceitua o art. 22 da Portaria nº 617 de 08 de Agosto de 2018, que trata da norma reguladora dos serviços gerais
e administrativos dos Voluntários Civis do CBMPA
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade de Origem:Unidade de Origem: Unidade de Destino:Unidade de Destino:

VOL CIVIL JOBSON CARLOS PEREIRA BARBOSA QCG-EMG-BM4 QCG-DAL

VOL CIVIL PENELOPE EMELLY BARBOSA GOMES QCG-DAL QCG-EMG-BM4

 
IDBAS FILHO DOS SANTOS RIBEIRO - CEL QOBMIDBAS FILHO DOS SANTOS RIBEIRO - CEL QOBM
Diretor de pessoal do CBMPADiretor de pessoal do CBMPA
Fonte: Protocolo nº 361542 - 2020 e Nota nº 22996 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 22996 - QCG-DP)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
1 - CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO1 - CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO

O CEL QOBM Comandante Geral do CBMPA, no uso de sua competência e conforme o art. 154, da Lei nº 6.833/2006, resolve: Cancelar
a punição disciplinar aplicada ao militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Tipo de Punição:Tipo de Punição: Dias de Punição:Dias de Punição: Publicação:Publicação:

2 SGT QBM ODINOR MARQUES DE LIMA 5430186/1 Repreensão -

BG 115/QCG de
22NOV2012 (CEDPMPA)
- Transgressão e
comportamento não
informados na portaria de
publicação.

Fonte: Requerimento nº 5937 - 2020 e Nota nº 22979 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 22979 - QCG-DP)

2 - CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO2 - CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO

O CEL QOBM Comandante Geral do CBMPA, no uso de sua competência e conforme o art. 154, da Lei nº 6.833/2006, resolve: Cancelar
a punição disciplinar aplicada ao militar abaixo relacionado:
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NomeNome MatrículaMatrícula Tipo de Punição:Tipo de Punição: Dias de Punição:Dias de Punição: Publicação:Publicação:

CB QBM ALEX PANTOJA QUARESMA 57217994/1 Repreensão -
BG: 201 de 17NOV2016/
QCG - Permanece no
Comportamento ÓTIMO.

Fonte: Requerimento nº 7059 - 2020 e Nota nº 23050 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23050 - QCG-DP)

3 - CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO3 - CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO

O CEL QOBM Comandante Geral do CBMPA, no uso de sua competência e conforme o art. 154, da Lei nº 6.833/2006, resolve: Cancelar
a punição disciplinar aplicada ao militar abaixo relacionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Tipo de Punição:Tipo de Punição: Dias de Punição:Dias de Punição: Publicação:Publicação:

SD QBM MARCEL ELLAIN DOS SANTOS DIAS 57217931/1 Detenção 07

BG 205/QCG de
06NOV2012 (CEDPMPA)
- Transgressão GRAVE
permanece no
comportamento BOM.

Fonte: Requerimento nº 6019 - 2020 e Nota nº 23079 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23079 - QCG-DP)

4 - MUDANÇA DE COMPORTAMENTO4 - MUDANÇA DE COMPORTAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 69 da Lei Estadual nº 6.833/2006, Solicita mudança o comportamento do militar requerente abaixo
mencionado:
NomeNome MatrículaMatrícula Unidade:Unidade: Comportamento Atual:Comportamento Atual: Passa aoPassa ao

Comportamento:Comportamento:

2 SGT QBM VANDERLEY JOSE DE OLIVEIRA REGO 5609763/1 4º GBM BOM EXCEPCIONAL

DESPACHO:DESPACHO:
1. Deferido;
2. À DP para Conhecimento;
3. Publique-se.
Fonte: Requerimento nº 6760 - 2020 e Nota nº 23046 - 2020 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 23046 - QCG-DP)

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPACOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

Confere com o Original:Confere com o Original:

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBMCARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBM
AJUDANTE GERALAJUDANTE GERAL
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